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GABINETEDO PREFEITO 
LEI Nº 6.754, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO
PÚBLICO: RUA MARIA STOCCO  PAQOLILLO.

(*1922+2016)

Autor: Ver. Elizelto Guido

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA MARIA STOCCO PAOLILLO a atual Rua 19 (SD-19), com início na Av.
Sergio Vila Barbeiro e término na Rua Lucídio de Souza Lopes, no bairro Loteamento Colina do Rei.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre - MG, 06 de dezembro de 2022.
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